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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 45.765/2019

SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDORES DA COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE GÁS DE 
COZINHA, PRODUTOS PARA ALIMENTAÇÃO/NUTRIÇÃO E GASES MEDICINAIS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe confere o art.96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1o Ficam substituídos os servidores da Comissão de Recebimento de Gás de Cozinha, 
Produtos para Alimentação/Nutrição e Gases Medicinais da Secretaria Municipal de Saúde, ficando 
composta pelos servidores abaixo nominados:

IVANILDO SEVERINO BARBOSA			   Presidente
SARA YAMONE SYGOSKI				    Membro
OLDAIR FERREIRA					     Membro
LEIS LAIANA FERREIRA DE ALMEIDA			   Membro
ELIETE MUNIZ DE OLIVEIRA				    Membro

Art. 2º As funções de membro da Comissão não serão remuneradas, sendo exercidas de forma 
cumulativa e sem prejuízo das funções inerentes ao cargo que já ocupam.

			 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 24 de 

janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
 Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.768 DE 8 DE FEVEREIRO DE 2019

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 8ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
NOMEIA A COMISSÃO ORGANIZADORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

     
O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 

usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município e a Lei nº 
2.173, de 23 de janeiro de 2007;

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e discutir a Política Municipal de Saúde do Município 
de Vilhena, 

DECRETA:

Art. 1º Fica convocada a 8ª Conferência Municipal de Saúde, a se realizar no período de 11 a 12 
de abril de 2019, em Vilhena - RO, com o tema: “DEMOCRACIA E SAÚDE: SAÚDE COMO DIREITO E 
CONSOLIDAÇÃO E FINANCIAMENTOS DO SUS” 

Art. 2º A 8ª Conferência Municipal de Saúde será coordenada pela presidente do Conselho 
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Municipal de Saúde e presidida pelo Secretário Municipal de Saúde.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do Secretário Municipal 
de Saúde, a conferência será presidida pelo gestor do Fundo Municipal de 
Saúde. 

Art. 3º As despesas com a organização e realização da 8ª Conferência 
Municipal de Saúde ocorrerão por conta dos recursos orçamentários 
consignados à Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS. 

Art. 4º A 8ª Conferência Municipal de Saúde contará com uma 
comissão intersetorial composta por segmento do governo e membros do 
Conselho Municipal de Saúde.

Art. 5º A 8ª Conferência Municipal de Saúde estará sob 
responsabilidade e condução da Comissão Organizadora. 

§1º A Comissão Organizadora será composta por 10 (dez) membros,
sendo 04 (quatro) membros da SEMUS, 05 (cinco) membros do Conselho 
Municipal de Saúde - C M S e 01 (um) membro do Núcleo Interinstitucional de 
Educação em Saúde - NIESUS, conforme descrito abaixo: 

I. Membros da SEMUS:
a) Janio Marques Vieira de Souza
b) Dalvelena Josefa Pinheiro de Sousa
c) Debora Cristina de Andrade Atílio
d) Ivone Candido de Oliveira

II. Membros do CMS:
a) Maria Luiza Machado Ramos - Presidente CMS/Vilhena -

Coordenadora; 
b) Washington Gadel da Silva - Membro/CMS;
c) Roseli do Prado - Membra/CMS.
d) Clarinda Maximino da Silva - Membra/CMS
e) Elieusa Ferreira Veiga – Membra CMS

III. Membro do NIESUS:
a)Paulo Tarcisio Cremasco

§2º A Comissão Organizadora contará com 04 (quatro) comissões e
apresentará proposta de composição para as Sub-Comissões, que poderão 
contar com membros de outros setores:

a) Coordenação Geral;
b) Relatoria;
c) Comunicação, Informação, Articulação e Mobilização; e
d) Credenciamento.

Art. 6º O Regimento e a Comissão Organizadora da 8ª Conferência 
Municipal de Saúde serão aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde e 
homologados pela SEMUS. 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de fevereiro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
            Prefeito do Município

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº.177/2018/
PMV/SRP

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 5336/2018 – Sistema 
Registro de Preço, para AQUISIÇÃO DE LEITE (LEITE PASTEURIZADO 
TIPO  C), visando atender a Prefeitura Municipal de Vilhena/RO, ata da 
Sessão da Comissão do Pregão, designada pelo Decreto nº 44.990/2018, 
o julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão. Considerando-se que
o presente procedimento licitatório, foi deflagrado com base na Lei Federal
nº 10.520/02 e Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar
nº 123/06 e suas alterações na Lei Complementar 147/14, Decreto nº
19.053/2009, 19.054/2009, 21.755/2010, considerando ainda o PARECER
JURIDICO as folhas 182 e 183                                          dos autos,
HOMOLOGO, o resultado da licitação para registro de preço, tendo como
resultado a classificação da empresa: J MENDES MATIELLO LTDA - ME,

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº.174/2018/
PMV/SRP

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 5338/2018 – Sistema 
Registro de Preço, para AQUISIÇÃO DE PÃES (PÃO FRANCÊS, PÃO DE 
HOT DOG, ENTRE OUTROS), visando atender a Prefeitura Municipal de 
Vilhena/RO, ata da Sessão da Comissão do Pregão, designada pelo Decreto 
nº 43.575/2018, o julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão. 
Considerando-se que o presente procedimento licitatório, foi deflagrado com 
base na Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, 
Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações na Lei Complementar 
147/14, Decreto nº 19.053/2009, 19.054/2009, 21.755/2010, considerando 
ainda o PARECER JURIDICO as folhas 166 e 167 dos autos, HOMOLOGO, 
o resultado da licitação para registro de preço, tendo como resultado a
classificação da empresa: N. R. VASCONCELOS SILVA - ME, conforme Ata
constante no processo.

Vilhena, 08 de fevereiro de  2019.

conforme Ata constante no processo.
Vilhena, 08 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 1.539/2019

FIXA LOTAÇÃO DE EMILDA RODRIGUES PEREIRA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o estabelecido na Lei Complementar nº 169/2011 e a 
solicitação feita através do Memorando nº 70 de 31 de janeiro de 2019.

R E S O L V E:

Art. 1º Fixar a lotação de EMILDA RODRIGUES PEREIRA, detentora 
do Cargo de Auxiliar em Enfermagem no Setor Instrumentação e Circulação 
Cirúrgica do Hospital Regional de Vilhena, a partir de 1º de janeiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 1.540/2019

FIXA LOTAÇÃO DE CARLOS HENRIQUE DE SOUZA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o estabelecido na Lei Complementar nº 169/2011 e a 
solicitação feita através do Memorando nº 70 de 31 de janeiro de 2019.

R E S O L V E:

Art. 1º Fixar a lotação de CARLOS HENRIQUE DE SOUZA, detentor 
do Cargo de Auxiliar em Enfermagem no Setor Instrumentação e Circulação 
Cirúrgica do Hospital Regional de Vilhena, a partir de 1º de janeiro de 2019.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 1.541/2019

FIXA LOTAÇÃO DE ILOISE GIRIOLI MAZUTTI E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o estabelecido na Lei Complementar nº 169/2011 e a 
solicitação feita através do Memorando nº 70 de 31 de janeiro de 2019.

R E S O L V E:

Art. 1º Fixar a lotação de ILOISE GIRIOLI MAZUTTI, detentora do 
Cargo de Auxiliar em Enfermagem no Setor Instrumentação e Circulação 
Cirúrgica do Hospital Regional de Vilhena, a partir de 1º de janeiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 42.788/2018

Onde se lê:

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e  
seus efeitos retroagem a 9 de maio de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se:

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e  
seus efeitos retroagem a 8 de maio de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.303/2018

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A “ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE FRATERNIDADE VILHENENSE”.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

Art. 1º A declaração de utilidade pública a “ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE FRATERNIDADE VILHENENSE, entidade de direito privado, 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 25.075.350/0001-48, com 
endereço na Av. Melvin Jones nº 270, CEP 76.980-820 – Bairro: Jardim 
América – Vilhena - RO, que vem desenvolvendo atividades de associações 
de defesa de direitos sociais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de dezembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

REFERENDADO PELA CÂMARA DE VEREADORES 
DO MUNICÍPIO DE VILHENA, POR UNANIMIDADE, 
EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 12 DE 
FEVEREIRO DE 2019, OFÍCIO 018/20129/DL-CVMV DE 13 
DE FEVEREIRO DE 2019.

DECRETO Nº 45.692/2019

NOMEIA LUAN PEDRO ORO, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação LUAN PEDRO ORO, para exercer o Cargo em 
Comissão de ASSESSOR TÉCNICO – ASSESSORIA TÉCNICA – SETOR DE 
ENFERMAGEM – CPC-9 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, 
a partir 17 de dezembro de 2018.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 17 de dezembro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.694/2019

EXONERA WILLIAM LEANDRO MACEDO, DO CARGO 
QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de WILLIAM LEANDRO MACEDO, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8,  com fixação de 
lotação na  SECRETARIA MUNICIPAL DE TERRAS - SEMTER, a partir de 1º 
de fevereiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de fevereiro de 2019.



4Vilhena-RO,  terça-feira, 19.02.2019 Diário     Oficial  DOV Nº 2664

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 45.700/2019

Onde se lê:

NOMEIA ELIZANGELA MARIA GOMES DE CARVALHO, DO CARGO 
EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A nomeação de ELIZANGELA MARIA GOMES DE CARVALHO, 
para exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR DE DIVISÃO – DIVISÃO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA – CPC-11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
- SEMUS, a partir 1º de fevereiro de 2019.

Leia-se:

NOMEIA ELIZANGELA MARIA GOMES, DO CARGO EM COMISSÃO 
QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A nomeação de ELIZANGELA MARIA GOMES, para exercer o 
Cargo em Comissão de DIRETOR DE DIVISÃO – DIVISÃO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA – CPC-11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a 
partir 1º de fevereiro de 2019.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.707/2019

EXONERA, A PEDIDO, A SERVIDORA SALETE DE FATIMA 
BASTOS DA LUZ, E DECLARA VACÂNCIA DO CARGO QUE 
OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora SALETE DE FATIMA 
BASTOS DA LUZ, do Cargo de Merendeira, Grupo Ocupacional: Apoio 
Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, Código: ASD 515, Classe 
“A”, Referência Salarial “II”, lotada na Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED, a partir de 17 de janeiro de 2019, em conformidade com Processo 
Administrativo nº 364/2019.

Art. 2º Em virtude da exoneração de que trata este Decreto, declara a 
vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no capítulo II, art. 36, 
inciso I da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 17 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 5 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.745/2019

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 
À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL WALMÔNIA 
BORDIGNON E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade à servidora 
WALMÔNIA BORDIGNON, detentora do Cargo Público de Agente 
Administrativo, Grupo Ocupacional: Atividades Administrativas e Informática 
– GAAI, Classe “C”, Código GAAI, referência “IV”, com lotação no GABINETE 
DO PREFEITO, no período de 1º a 30 de abril de 2019, referente ao 3º 
qüinqüênio, conforme Processo Administrativo nº 2.689/2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de abril de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.746/2019

EXONERA CAMILA MARTINS SOARES, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de CAMILA MARTINS SOARES, do Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir 1º de fevereiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.748/2019

NOMEIA CAMILA MARTINS SOARES, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação CAMILA MARTINS SOARES, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir 1º de fevereiro de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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DECRETO Nº 45.749/2019

NOMEIA OLIVIO LOCHE DOS SANTOS, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação OLIVIO LOCHE DOS SANTOS, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir 1º de fevereiro de 2019.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.751/2019

NOMEIA EDUARDO CAVALHEIRO DA SILVA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação EDUARDO CAVALHEIRO DA SILVA, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir 21 de janeiro de 2019.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 21 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.752/2019

NOMEIA FATIMA RODRIGUES DA SILVA, PARA EXERCER 
O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

DECRETO Nº 45.753/2019

NOMEIA IVONE DO NASCIMENTO BASILIO PEREIRA, 
PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação IVONE DO NASCIMENTO BASILIO PEREIRA, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir 21 de janeiro 
de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 21 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.754/2019

NOMEIA SONIA ARAUJO BATISTA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação SONIA ARAUJO BATISTA, para exercer o Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir 21 de janeiro de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 1º A nomeação FATIMA RODRIGUES DA SILVA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir 21 de janeiro de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 21 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 21 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.755/2019

REVOGA DECRETO Nº 45.583 DE 18 DE JANEIRO DE 2019 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 45.583 de 18 de janeiro de 2019 
que contratou por prazo determinado do profissional abaixo relacionado:

I – WESLAINE CRISTINA DE AMORIM, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS, a partir de 21 de janeiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 21 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.756/2019

REVOGA DECRETO Nº 45.535 DE 11 DE JANEIRO DE 2019 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação do Decreto nº 45.535 de 11 de janeiro de 2019, 
que contratou por prazo determinado do profissional abaixo relacionado:

I – TATIANE DE OLIVEIRA, na função de Técnico em Enfermagem, 
40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo de 1 (um) 
ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a partir de 14 
de janeiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a  14 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.757/2019

DESIGNA A SERVIDORA SILVIANE GOMES DE LIMA NA 
FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

DECRETO Nº 45.758/2019

DESIGNA A SERVIDORA DILMEIA DE FATIMA COSTA, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora DILMEIA DE FATIMA COSTA, para 
exercer a Função Gratificada de VICE-DIRETOR ESCOLAR NÍVEL II – VICE-
DIRETORIA ESCOLAR NÍVEL II – FG-11 – ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL PROFESSORA IVETE BRUSTOLIN - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir de 1º de fevereiro de 2019.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.759/2019

DESIGNA A SERVIDORA POLIANA DE SOUZA 
GIROLOMETTO, PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora POLIANA DE SOUZA 
GIROLOMETTO, para exercer a Função Gratificada de VICE-DIRETOR 
ESCOLAR NÍVEL IV – VICE-DIRETORIA ESCOLAR NÍVEL IV – FG-13 – 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSORA NINA 
PAUL - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir de 1º 
de fevereiro de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º A designação do servidor SILVIANE GOMES DE LIMA, 
para exercer a Função Gratificada GERENTE DE PLANEJAMENTO E 
CONTROLE - GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE – FG - 5- 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM, a partir de 17 de janeiro 
de 2019.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 17 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.760/2019

REVOGA DESIGNAÇÃO DA SERVIDORA VANDERLI 
TROVÓ,  DA FUNÇÃO GRATIFICADA QUE OCUPA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogada a designação da servidora VANDERLI 
TROVÓ,  da Função Gratificada DIRETOR ESCOLAR NÍVEL III – 
DIRETORIA ESCOLAR NÍVEL III – FG-8– ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL MARIZETI MENDES DE OLIVEIRA - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir de 1º de fevereiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.761/2019

NOMEIA MICAELA BOLSONI MEDEIROS, PARA EXERCER 
O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de MICAELA BOLSONI MEDEIROS, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA – CPC - 4, com fixação de lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI, a partir de 5 de fevereiro de 
2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 5 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.762/2019

EXONERA DIONNY KELLY ROCHA VENTURA DE 
OLIVEIRA, DO CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de DIONNY KELLY ROCHA VENTURA DE 
OLIVEIRA, do Cargo em Comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS – COORDENADORIA DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS -CPC-4- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - SEMUS, a partir de 11 de janeiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 11 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.764/2019

NOMEIA MAURICIO DAS DORES PEREIRA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação MAURICIO DAS DORES PEREIRA, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP, a partir 1º de 
fevereiro de 2019.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.766/2019

DESIGNA SUELY DA COSTA ARAÚJO PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora SUELY DA COSTA ARAÚJO, para 
exercer a Função Gratificada de SECRETÁRIO DA JUNTA DO SERVIÇO 
MILITAR – JUNTA DO SERVIÇO MILITAR – FG – 21 – CHEFIA DE GABINETE, 
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DECRETO Nº 45.769/2019

NOMEIA AMILTON AGOSTINI, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de AMILTON AGOSTINI, no Cargo em Comissão 
de ASSESSOR ESPECIAL I – ASSESSORIA ESPECIAL I – CPC - 8, a 
partir de 4 de fevereiro de 2019, com fixação de lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 4 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.770/2019

RESCINDE CONTRATO A PEDIDO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato a pedido do profissional, contratado por 
prazo determinado, abaixo relacionado:

I – VERA LUCIA GONÇALVES DE SOUZA, na função de Técnico 
em Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS - Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, à partir de 1º de 
fevereiro de 2019, de conformidade com Processo Administrativo nº 171/2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de fevereiro de 2019, revogadas as disposições, em 
contrário.

DECRETO Nº 45.771/2019

RESCINDE CONTRATO A PEDIDO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato a pedido do profissional, contratado por 
prazo determinado, abaixo relacionado:

I – CLAUDEJANE NASCIMENTO DE BRITO SANTOS, da função 
de Técnico em Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico 
Administrativo, com prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUS - Hospital Regional Adamastor Teixeira de 
Oliveira, à partir de 4 de fevereiro de 2019, de conformidade com Processo 
Administrativo nº 207/2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 4 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições, em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de fevereiro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.772/2019

REVOGA DESIGNAÇÃO DO SERVIDOR JOÃO DE CASTRO 
SOARES, DA FUNÇÃO GRATIFICADA QUE OCUPA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogada a designação do servidor JOÃO DE CASTRO 
SOARES, para exercer a Função Gratificada de ASSISTENTE DE 
ENFERMAGEM – ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM – FG 12 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir de 1º de fevereiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

a partir 11 de fevereiro de 2019.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 11 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de fevereiro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.773/2019

EXONERA, A PEDIDO, A SERVIDORA RAIZA MARIA DE 
SIQUEIRA ANDRADE, E DECLARA VACÂNCIA DO CARGO 
QUE OCUPA.
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O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora RAIZA MARIA DE 
SIQUEIRA ANDRADE, do Cargo de Enfermeiro, Atividades de Nível Superior, 
ANS 100, Código: ANS 111, Classe “J”, Referência Salarial “II”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a partir de 4 de fevereiro de 
2019, em conformidade com Processo Administrativo nº 208/2019.

Art. 2º Em virtude da exoneração de que trata este Decreto, declara a 
vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no capítulo II, art. 36, 
inciso I da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 4 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.774/2019

CONCEDE A APOSENTADORIA POR IDADE DA SERVIDORA 
FRANCISCA ZILDAY DE MORAES, E DECLARA VACÂNCIA 
DO CARGO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida a aposentadoria por idade da servidora 
FRANCISCA ZILDAY DE MORAES, do Cargo de Serviços Gerais, Grupo 
Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, Código: 
ASD 524, Classe A, Referência Salarial “VI”, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SEMUS, a partir de 1º de dezembro de 2018, em conformidade 
com Processo Administrativo nº 211/2019.

Art. 2º Em virtude da aposentadoria de que trata este Decreto, declara 
a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no capítulo II, art. 
36, inciso III da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de dezembro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.775/2019

CONCEDE A APOSENTADORIA POR IDADE DA 
SERVIDORA INGRID BOHRINGER, E DECLARA VACÂNCIA 
DO CARGO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida a aposentadoria por idade da servidora 
INGRID BOHRINGER, do Cargo de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional: 
Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, Código: ASD 524, Classe 

DECRETO Nº 45.776/2019

CONCEDE A APOSENTADORIA POR IDADE DO SERVIDOR 
VALDOMIRO CHAVES RIBEIRO, E DECLARA VACÂNCIA 
DO CARGO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida a aposentadoria por idade do servidor 
VALDOMIRO CHAVES RIBEIRO, do Cargo de Motorista de Viaturas Leves, 
Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, 
Código: ASD 518, Classe B, Referência Salarial “IX”, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, a partir de 1º de dezembro de 2018, em 
conformidade com Processo Administrativo nº 212/2019.

Art. 2º Em virtude da aposentadoria de que trata este Decreto, declara 
a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no capítulo II, art. 
36, inciso III da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de dezembro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

A, Referência Salarial “VII”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMUS, a partir de 1º de dezembro de 2018, em conformidade com Processo 
Administrativo nº 213/2019.

Art. 2º Em virtude da aposentadoria de que trata este Decreto, declara 
a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no capítulo II, art. 
36, inciso III da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de dezembro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.777/2019

EXONERA, A PEDIDO, A SERVIDORA NEIDE PEREIRA 
CARDOSO COSTA, E DECLARA VACÂNCIA DO CARGO 
QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora NEIDE PEREIRA 
CARDOSO COSTA, do Cargo de Assistente Social, Atividades de Nível 
Superior, ANS 100, Código: ANS 104, Classe “J”, Referência Salarial “I”, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a partir de 6 de fevereiro 
de 2019, em conformidade com Processo Administrativo nº 200/2019.

Art. 2º Em virtude da exoneração de que trata este Decreto, declara a 
vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no capítulo II, art. 36, 
inciso I da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.
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DECRETO Nº 45.778/2019

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO DO PROFISSIONAL ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei nº 1804/2004 e suas alterações,

CONSIDERANDO o amparo no Termo de Cooperação Técnica nº 
24/2016 firmado entre a União Federal, Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e a Prefeitura do Município de Vilhena.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a prorrogação da contratação por prazo 
determinado do profissional abaixo relacionado:

I – ROBSON FERREIRA COSTA, no cargo de Agente de Inspeção 
Sanitária I, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo 
de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no 
período de 1º  de março de 2019 a 28 de fevereiro de 2020, de conformidade 
com Processo Administrativo nº 116/2018-04.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.791/2018

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR À SERVIDORA ROSILEIDE FATIMA ZAFFARI 
SANTOS, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença para tratar de assuntos de interesse 
particular, sem remuneração, à servidora ROSILEIDE FATIMA ZAFFARI 
SANTOS, detentora do Cargo de Professor Nível III, 33h, Grupo Ocupacional: 
Magistério, MAG 300, Código: MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, no período de 
2 (dois) anos, a partir de 28 de fevereiro de 2019 a 27 de fevereiro de 2021, 
conforme Processo Administrativo nº 311/2019. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.792/2019

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL GLAUCIMEIRE SANTOS 
DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade à servidora 
GLAUCIMEIRE SANTOS DA SILVA, detentora do Cargo Público de Serviços 
Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 
500, Código ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “III”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no período de 11 de fevereiro 
a 11 de maio de 2019, referente ao 2º qüinqüênio, conforme Processo 
Administrativo nº 3.638/2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 11 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.793/2019

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ROSINEIDE PINHEIRO 
DIAS TEIXEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade à servidora 
ROSINEIDE PINHEIRO DIAS TEIXEIRA, detentora do Cargo Público de 
Merendeira, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – 
ASD 500, Código ASD 515, Classe “A”, Referência Salarial “III”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no período de 11 de março 
a 8 de junho de 2019, referente ao 1º qüinqüênio, conforme Processo 
Administrativo nº 5.276/2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 11 de março de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 6 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.794/2019

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EDSON APARECIDO 
LOPES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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DECRETO Nº 45.795/2019

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CÍCERA CLEMENTINA 
DA SILVA SANTANA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade à servidora 
CÍCERA CLEMENTINA DA SILVA SANTANA, detentora do Cargo Público de 
Serviços Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos 
– ASD 500, Código ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “V”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, no período 
de 18 de março a 15 de junho de 2019, referente ao 3º qüinqüênio, conforme 
Processo Administrativo nº 372/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 18 de março de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.796/2019

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, e 
o teor do Memorando nº 132/2019/SEMED, Processo Seletivo Simplificado 
6.022/2019/SEMED.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – EDILEUZA FATIMA CORDEIRO BEZERRA DE SOUZA, no Cargo 
Público de Professor Nível III – Pedagogia -  30 horas semanais, no Regime 
Jurídico Administrativo, com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria 

DECRETO Nº 45.797/2019

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, e 
o teor do Memorando nº 132/2019/SEMED, Processo Seletivo Simplificado 
6.022/2019/SEMED.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – ROSANGELA APARECIDA DA SILVA, no Cargo Público de 
Professor Nível III – Pedagogia -  30 horas semanais, no Regime Jurídico 
Administrativo, com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED, no período de 18 de fevereiro de 2019 a 
17 de fevereiro de 2020, de conformidade com o Processo Administrativo nº. 
555/2019-8.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.798/2019

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, e 
o teor do Memorando nº 132/2019/SEMED, Processo Seletivo Simplificado 
6.022/2019/SEMED.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – IDELMA SILVA DE SOUZA NOGUEIRA, no Cargo Público de 
Professor Nível III – Geografia -  40 horas semanais, no Regime Jurídico 
Administrativo, com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED, no período de 18 de fevereiro de 2019 a 
17 de fevereiro de 2020, de conformidade com o Processo Administrativo nº. 
555/2019-06.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor 
EDSON APARECIDO LOPES, detentor do Cargo Público de Vigia - Grupo 
Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, Código ASD 
526, Classe “A”, Referência Salarial “III”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Administração - SEMAD, no período de 12 de fevereiro a 12 de maio de 
2019, referente aos 2º qüinqüênio, conforme Processo Administrativo nº 
554/2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 12 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

Municipal de Educação – SEMED, no período de 18 de fevereiro de 2019 a 
17 de fevereiro de 2020, de conformidade com o Processo Administrativo nº. 
555/2019-4.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.799/2019

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, e 
o teor do Memorando nº 132/2019/SEMED, Processo Seletivo Simplificado 
6.022/2019/SEMED.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – ALINE APARECIDA FERREIRA DE GODOI, no Cargo Público 
de Professor Nível III – Pedagogia - 30 horas semanais, no Regime Jurídico 
Administrativo, com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED, no período de 18 de fevereiro de 2019 a 
17 de fevereiro de 2020, de conformidade com o Processo Administrativo nº. 
555/2019-03.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.800/2019

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, e 
o teor do Memorando nº 132/2019/SEMED, Processo Seletivo Simplificado 
6.022/2019/SEMED.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – TEREZINHA ALVES BOTELHO, no Cargo Público de Professor 
Nível III – Pedagogia - 30 horas semanais, no Regime Jurídico Administrativo, 
com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Educação 
– SEMED, no período de 18 de fevereiro de 2019 a 17 de fevereiro de 2020, 
de conformidade com o Processo Administrativo nº. 555/2019-07.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.801/2019

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, e 
o teor do Memorando nº 132/2019/SEMED, Processo Seletivo Simplificado 
6.022/2019/SEMED.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – CELIA PEREIRA PONTES ZULI, no Cargo Público de Professor 
Nível III – Pedagogia - 30 horas semanais, no Regime Jurídico Administrativo, 
com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Educação 
– SEMED, no período de 18 de fevereiro de 2019 a 17 de fevereiro de 2020, 
de conformidade com o Processo Administrativo nº. 555/2019-09.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.802/2019

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, e 
o teor do Memorando nº 132/2019/SEMED, Processo Seletivo Simplificado 
6.022/2019/SEMED.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – ANA APARECIDA FEITOSA DA SILVA, no Cargo Público de 
Professor Nível III – Pedagogia - 30 horas semanais, no Regime Jurídico 
Administrativo, com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED, no período de 18 de fevereiro de 2019 a 
17 de fevereiro de 2020, de conformidade com o Processo Administrativo nº. 
555/2019-05.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.803/2019

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
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O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, e 
o teor do Memorando nº 132/2019/SEMED, Processo Seletivo Simplificado 
6.022/2019/SEMED.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – WANESSA MACKOWIAK DALLABRIDA, no Cargo Público de 
Professor Nível III – Pedagogia - 30 horas semanais, no Regime Jurídico 
Administrativo, com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED, no período de 18 de fevereiro de 2019 a 
17 de fevereiro de 2020, de conformidade com o Processo Administrativo nº. 
555/2019-01.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.804/2019

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, e 
o teor do Memorando nº 132/2019/SEMED, Processo Seletivo Simplificado 
6.022/2019/SEMED.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – ROSELI APARECIDA DE FRANÇA, no Cargo Público de Professor 
Nível III – Pedagogia - 30 horas semanais, no Regime Jurídico Administrativo, 
com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Educação 
– SEMED, no período de 18 de fevereiro de 2019 a 17 de fevereiro de 2020, 
de conformidade com o Processo Administrativo nº. 555/2019-02.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.805/2019

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, e 
o teor do Memorando nº 132/2019/SEMED, Processo Seletivo Simplificado 

DECRETO Nº 45.806/2019

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, e 
o teor do Memorando nº 132/2019/SEMED, Processo Seletivo Simplificado 
6.022/2019/SEMED.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – SUELY DE MOURA MATOS RIBEIRO, no Cargo Público de 
Professor Nível III – Pedagogia - 30 horas semanais, no Regime Jurídico 
Administrativo, com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED, no período de 18 de fevereiro de 2019 a 
17 de fevereiro de 2020, de conformidade com o Processo Administrativo nº. 
555/2019-11.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

6.022/2019/SEMED.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – NAMIBIA MENDES BRAGA, no Cargo Público de Professor 
Nível III – Licenciatura Pedagogia - 30 horas semanais, no Regime Jurídico 
Administrativo, com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED, no período de 18 de fevereiro de 2019 a 
17 de fevereiro de 2020, de conformidade com o Processo Administrativo nº. 
555/2019-14.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.807/2019

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, e 
o teor do Memorando nº 132/2019/SEMED, Processo Seletivo Simplificado 
6.022/2019/SEMED.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
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DECRETO Nº 45.808/2019

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, e 
o teor do Memorando nº 132/2019/SEMED, Processo Seletivo Simplificado 
6.022/2019/SEMED.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – NAIARA LOVINSKI GOMES, no Cargo Público de Professor 
Nível III – Licenciatura Pedagogia - 30 horas semanais, no Regime Jurídico 
Administrativo, com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED, no período de 25 de fevereiro de 2019 a 
24 de fevereiro de 2020, de conformidade com o Processo Administrativo nº. 
555/2019-15.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 25 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.809/2019

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, e 
o teor do Memorando nº 132/2019/SEMED, Processo Seletivo Simplificado 
6.022/2019/SEMED.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – TAYNNÁ ALUMA CRISTOVÃO JESUS LISSARAÇA, no Cargo 
Público de Professor Nível III – Pedagogia - 30 horas semanais, no Regime 
Jurídico Administrativo, com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria 

DECRETO Nº 45.810/2019

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, e 
o teor do Memorando nº 132/2019/SEMED, Processo Seletivo Simplificado 
6.022/2019/SEMED.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – SILVANE DOS SANTOS, no Cargo Público de Professor Nível 
III – Pedagogia - 30 horas semanais, no Regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Educação – 
SEMED, no período de 25 de fevereiro de 2019 a 24 de fevereiro de 2020, de 
conformidade com o Processo Administrativo nº. 555/2019-10.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 25 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

relacionado:

I – EUGENIA VENDRAMIM MESQUITA, no Cargo Público de 
Professor Nível III – Educação Física - EJA - 20 horas semanais, no Regime 
Jurídico Administrativo, com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED, no período de 25 de fevereiro de 2019 a 
24 de fevereiro de 2020, de conformidade com o Processo Administrativo nº. 
555/2019-12.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 25 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

Municipal de Educação – SEMED, no período de 25 de fevereiro de 2019 a 
24 de fevereiro de 2020, de conformidade com o Processo Administrativo nº. 
555/2019-13.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 25 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.811/2019

REVOGA DESIGNAÇÃO DO SERVIDOR EMERSON 
RUDEK DA FUNÇÃO GRATIFICADA QUE OCUPA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação da designação do servidor EMERSON RUDEK,  
da Função Gratificada de ASSESSOR DE EVENTOS I – ASSESSORIA DE 
EVENTOS I – FG 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO - 
SEMCOM, a partir de 18 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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DECRETO Nº 45.812/2019

EXONERA VITOR GOMES DA SILVA JUNIOR,  DO 
CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração do servidor VITOR GOMES DA SILVA JUNIOR, 
do Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA – CPC-4, com fixação de lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO - SEMCOM, a partir de 18 de fevereiro de 
2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.813/2019

CONSTITUI E DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR 
A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E RECEBIMENTO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,   

D E C R E T A:

Art. 1º A constituição e designação de servidores para compor a 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E RECEBIMENTO, responsável pela avaliação e 
fiscalização de critérios de aceitação, amostra e acompanhamento do sistema 
de gestão municipal, atendendo ao Projeto Básico/ Termo de Referência item 
14 de que trata o Processo Administrativo nº 5.678/2018-SEMFAZ.

Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput deste artigo fica 
assim composta:

Presidente
LORENA HORBACH	 Contabilidade, Orçamento e Informações  TCE 

- RO
Membros
BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE Folha de Pagamento e Portal 

RH
ROBERTO PEDROSO Almoxarifado e Patrimônio, Frotas e Veículos
ELIZABETE POCAI MENDES FEITOZA Compras e Licitação
EDINEIDE ROSA PEDRAL Protocolo
SILVANIA CLAUDIA RECH Tributação e Tributos Web
EVERTON MATHIAS DE MELLO Transparência

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de fevereiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

CL - CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES

COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014, DEVENDO SER 
OBSERVADOS  OS DIREITOS DE PREFERENCIA  CONTEMPLADOS 

NO ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de 
Licitações e de sua Pregoeira, designada por intermédio 
do Decreto Municipal nº 44.990/2018, torna público  para 
conhecimento dos interessados que  encontra-se instaurada 
a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 
006/2019/PMV,  do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, 
conforme descrito no edital e seus anexos, de conformidade 
com a Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 19.053/09, 
subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 
complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  
suas alterações, Decreto Municipal nº 41.902/2018 e demais 
exigências contidas no Edital. Tendo como  requisitante   a 
Secretaria Municipal de Planejamento – SEMPLAN 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2019/SEMPLAN.
OBJETO:   Contratação de empresa capacitada para serviços de 

impressão de plotagem de projetos em geral e mapas de localização de 
setores urbanos e chacareiros, em papel 90 gramas, por metro quadrado, na 
cor preto/branco e colorida, em ótima qualidade de impressão, para atender 
no exercício de 2019 a Secretaria Municipal de Planejamento – SEMPLAN .

            VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 26.165,00
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 20/02/2019. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 07/03/2019 

às 10:30 horas. HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 07  de  março de  2019, 

às 10:35 horas. HORÁRIO  BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 07 de março  de 2019, 

às 10:40 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 07 de março  de 

2019, às 10:45 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram,  encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a 
respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: prefeituradevilhena1@hotmail.
com.

 DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 18 de fevereiro  de  2019.	

Nilza Aparecida de Sousa
Pregoeira

Dec. nº 44.990/2018

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2019/PMV

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (ME, EPP, MEI,  EIRELI), NOS TERMOS  DA LEI 

COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  
AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI 

COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014, DEVENDO SER 
OBSERVADOS  OS DIREITOS DE PREFERENCIA  CONTEMPLADOS 

NO ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de 
Licitações e de sua Pregoeira, designada por intermédio 
do Decreto Municipal nº 43.574/2018, torna público  para 
conhecimento dos interessados que  encontra-se instaurada 
a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 
007/2019/PMV,  do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, 
conforme descrito no edital e seus anexos, de conformidade 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2019/PMV
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (ME, EPP, MEI,  EIRELI), NOS TERMOS  DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  

AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI 
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com a Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 19.053/09, 
subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 
complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  
suas alterações, Decreto Municipal nº 41.902/2018 e demais 
exigências contidas no Edital. Tendo como  requisitante   a 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2019/SEMED.
OBJETO:   Contratação de empresa especializada na prestação 

de  serviços de limpeza de fossa séptica (esvaziamento, coleta, transporte 
e destinação final  de dejetos  liquidos e sólidos), para atendimento das 29 
(vinte e nove) escolas da rede municipal de ensino, pelo  período de 12 
meses.  A SEMED informa que está em fase de construção 2 (duas) escolas 
de ensino fundamental, e em fase de licitação 1 (uma) escola de Pro-Infância.

            VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 69.000,00
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 20/02/2019. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 14/03/2019 

às 09:30 horas. HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 14  de  março de  2019, 

às 09:35 horas. HORÁRIO  BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 14 de março  de 2019, 

às 09:40 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 14 de março  de 

2019, às 09:45 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram,  encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a 
respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: prefeituradevilhena1@hotmail.
com.

 DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 18 de fevereiro  de  2019.	

Loreni Grosbelli
Pregoeira

Dec. nº 43.574/2018

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2019/PMV
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (ME, EPP, MEI,  EIRELI), NOS TERMOS  DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  

AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI 
COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014, DEVENDO SER 
OBSERVADOS  OS DIREITOS DE PREFERENCIA  CONTEMPLADOS 

NO ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de 
Licitações e de sua Pregoeira, designada por intermédio 
do Decreto Municipal nº 44.990/2018, torna público  para 
conhecimento dos interessados que  encontra-se instaurada 
a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 
008/2019/PMV,  do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, 
conforme descrito no edital e seus anexos, de conformidade 
com a Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 19.053/09, 
subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 
complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  
suas alterações, Decreto Municipal nº 41.902/2018 e demais 
exigências contidas no Edital. Tendo como  requisitante   a 
Secretaria Municipal de Esporte e Cultura  - SEMEC.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº475/2019/SEMEC.
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA PRESTAR 

SERVIÇOS DE CANAIS DE DADOS PRIVADO PARA COMUNICAÇÃO 
ENTRE PONTOS NA FREQUÊNCIA DE REDE CABEADA EM FIBRA ÓPTICA 
(VELOCIDADE DE 20MBPS) COM INSTALAÇÃO, FORNECIMENTO 

DE EQUIPAMENTOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, REPOSIÇÃO E 
MANUTENÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTES E CULTURA - SEMEC.

            VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 8.400,00
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 20/02/2019. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 07/03/2019 

às 09:30 horas. HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 07  de  março de  2019, 

às 09:35 horas. HORÁRIO  BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 07 de março  de 2019, 

às 09:40 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 07 de março  de 

2019, às 09:45 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram,  encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a 
respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: prefeituradevilhena1@hotmail.
com.

 DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 18 de fevereiro  de  2019.	

Nilza Aparecida de Sousa
Pregoeira

Dec. nº 44.990/2018

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2019/PMV
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (ME, EPP, MEI,  EIRELI), NOS TERMOS  DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  

AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI 
COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014, DEVENDO SER 
OBSERVADOS  OS DIREITOS DE PREFERENCIA  CONTEMPLADOS 

NO ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal nº 
44.990/2018, torna público  para conhecimento dos interessados que  
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº 010/2019/PMV,  do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme 
descrito no edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas 
alterações, Decreto Municipal nº 41.902/2018 e demais exigências contidas 
no Edital. Tendo como  requisitante   a Secretaria Municipal de Esporte e 
Cultura  - SEMEC.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 474/2019/SEMEC.
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE LÂMPADAS E REATORES PARA 

ATENDER A MANUTENÇÃO E REPOSIÇÃO NO ESTÁDIO MUNICIPAL 
DEPUTADO ARNALDO LOPES MARTINS, CAMPO ARTIFICIAL DO 
KARTÓDROMO, GINÁSIOS JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA, GERALDO 
DONADON E MARGARIDA SILVA ALMEIDA JACOB.

            VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 34.127,40
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 20/02/2019. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 14/03/2019 

às 09:30 horas. HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 14  de  março de  2019, 

às 09:35 horas. HORÁRIO  BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 14 de março  de 2019, 

às 09:40 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 14 de março  de 

2019, às 09:45 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
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eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram,  encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a 
respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: prefeituradevilhena1@hotmail.
com.

 DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 18 de fevereiro de 2019.	

Nilza Aparecida de Sousa
Pregoeira

Dec. nº 44.990/2018

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2019/PMV
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (ME, EPP, MEI,  EIRELI), NOS TERMOS  DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  

AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI 
COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014, DEVENDO SER 
OBSERVADOS  OS DIREITOS DE PREFERENCIA  CONTEMPLADOS 

NO ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de 
Licitações e de sua Pregoeira, designada por intermédio 
do Decreto Municipal nº 44.990/2018, torna público  para 
conhecimento dos interessados que  encontra-se instaurada 
a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 
011/2019/PMV,  do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, 
conforme descrito no edital e seus anexos, de conformidade 
com a Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 19.053/09, 
subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 
complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  
suas alterações, Decreto Municipal nº 41.902/2018 e demais 
exigências contidas no Edital. Tendo como  requisitante   a 
Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito – SEMTRAN. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 492/2019/SEMTRAN.
            OBJETO:   AQUISIÇÃO DE TINTAS AUTOMOTIVA E TINTA 

PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRANPORTE E TRÂNSITO – SEMTRAN.

            VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$  77.638,30
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 20/02/2019. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 08/03/2019 

às 09:30 horas. HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 08  de  março de  2019, 

às 09:35 horas. HORÁRIO  BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 08 de março  de 2019, 

às 09:40 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 08 de março  de 

2019, às 09:45 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram,  encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a 
respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: prefeituradevilhena1@hotmail.
com.

 DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2019/PMV
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (ME, EPP, MEI,  EIRELI), NOS TERMOS  DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  

AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI 
COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014, DEVENDO SER 
OBSERVADOS  OS DIREITOS DE PREFERENCIA  CONTEMPLADOS 

NO ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de 
Licitações e de sua Pregoeira, designada por intermédio 
do Decreto Municipal nº 44.990/2018, torna público  para 
conhecimento dos interessados que  encontra-se instaurada 
a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 
011/2019/PMV,  do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, 
conforme descrito no edital e seus anexos, de conformidade 
com a Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 19.053/09, 
subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 
complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  
suas alterações, Decreto Municipal nº 41.902/2018 e demais 
exigências contidas no Edital. Tendo como  requisitante   a 
Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito – SEMTRAN. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 492/2019/SEMTRAN.
            OBJETO:   AQUISIÇÃO DE TINTAS AUTOMOTIVA E TINTA 

PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRANPORTE E TRÂNSITO – SEMTRAN.

            VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$  77.638,30
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 20/02/2019. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 08/03/2019 

às 09:30 horas. HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 08  de  março de  2019, 

às 09:35 horas. HORÁRIO  BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 08 de março  de 2019, 

às 09:40 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 08 de março  de 

2019, às 09:45 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram,  encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a 
respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: prefeituradevilhena1@hotmail.
com.

 DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 18 de fevereiro  de  2019.

Nilza Aparecida de Sousa
Pregoeira

Dec. nº 44.990/2018

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2019/PMV
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (ME, EPP, MEI,  EIRELI), NOS TERMOS  DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  

AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI 
COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014, DEVENDO SER 
OBSERVADOS  OS DIREITOS DE PREFERENCIA  CONTEMPLADOS 

NO ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de 
Licitações e de sua Pregoeira, designada por intermédio 
do Decreto Municipal nº 43.574/2018, torna público  para 
conhecimento dos interessados que  encontra-se instaurada 
a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 
012/2019/PMV,  do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2019/PMV
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (ME, EPP, MEI,  EIRELI), NOS TERMOS  DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  

AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI 
COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014, DEVENDO SER 
OBSERVADOS  OS DIREITOS DE PREFERENCIA  CONTEMPLADOS 

NO ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de 
Licitações e de sua Pregoeira, designada por intermédio 
do Decreto Municipal nº 44.990/2018, torna público  para 
conhecimento dos interessados que  encontra-se instaurada 
a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 
015/2019/PMV,  do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, 
conforme descrito no edital e seus anexos, de conformidade 
com a Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 19.053/09, 
subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 
complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  
suas alterações, Decreto Municipal nº 41.902/2018 e demais 
exigências contidas no Edital. Tendo como  requisitante   a 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 501/2019/SEMED.
OBJETO:   CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO (PASTAS 

INDIVIDUAL),  PARA ATENDER   AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO E A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED.

            VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 14.980,00
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 20/02/2019. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 14/03/2019 

conforme descrito no edital e seus anexos, de conformidade 
com a Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 19.053/09, 
subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 
complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  
suas alterações, Decreto Municipal nº 41.902/2018 e demais 
exigências contidas no Edital. Tendo como  requisitante   o 
Fundo Municipal  de Assistência Social – FUMAS/SEMAS. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 472/2019/FUMAS.
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

(TONER COMPATÍVEL PARA IMPRESSORAS), PARA ATENDER AS 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FUMAS/SEMAS.

            VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 12.956,52
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 20/02/2019. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 08/03/2019 

às 09:30 horas. HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 08  de  março de  2019, 

às 09:35 horas. HORÁRIO  BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 08 de março  de 2019, 

às 09:40 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 08 de março  de 

2019, às 09:45 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram,  encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a 
respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: prefeituradevilhena1@hotmail.
com.

 DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 18 de fevereiro de 2019.	

Loreni Grosbelli
Pregoeira

Dec. nº 43.574/2018

às 11:00 horas. HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 14  de  março de  2019, 

às 11:05 horas. HORÁRIO  BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 14 de março  de 2019, 

às 11:10 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 14 de março  de 

2019, às 11:15 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram,  encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a 
respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: prefeituradevilhena1@hotmail.
com.

 DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 18 de fevereiro de 2019.	

Nilza Aparecida de Sousa
Pregoeira

Dec. nº 44.990/2018

PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
LIVRO 001 FLS. 53 VOL. II - EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2019

Processo Administrativo n°. 348/2019 – SEMED
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-

81. Contratado: N. R. VASCONCELOS SILVA – ME; CNPJ nº 08.370.339/0001–
91; Objeto: aquisição de gêneros alimentícios e para merenda escolar, sendo 
pães nas qualidades “francês” e para cachorro-quente, de acordo com a 
Solicitação de Despesa n.º 140/2019, Ata de Registro de Preços – 23/2017, 
Pregão Eletrônico nº 416/2017/GABINETE/SRP, Justificativa de Compra, 
constantes no Processo Administrativo nº 0348/2019; Valor: R$ 98.530,00 
(noventa e oito mil, quinhentos e trinta reais); prazo: 60 (sessenta) dias.

Data: 18.01.2019.

LIVRO 002 FLS. 55 VOL. I – SEMUS - EXTRATO DO DÉCIMO 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2014

Processo Administrativo n°. 1638/2013 - SEMUS
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-

81, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 21.467.008/0001-
32. Contratado: INSTITUTO DO RIM DE RONDÔNIA LTDA. CNPJ: 
04.220.288/0001-60. Objeto: acréscimo de valor e a prorrogação do Contrato 
nº 002/2014, por um período de 4 (quatro) meses, contados a partir de 1º de 
fevereiro de 2019, de conformidade com a solicitação do despacho nº 264, 
de conformidade com o Processo Administrativo nº 1638/2013. Valor: R$ 
1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais).

Data: 03.01.2019.

SEMTER - Secretaria Municipal de Terras 

ABERTURA DE PROCESSO DE RECONHECIMENTO DE POSSE 
“PROGRAMA REGULARIZA VILHENA” - LEI MUNICIPAL Nº 

4.716/2017

O Município de Vilhena, através da Secretaria Municipal de Terras, 
em cumprimento ao Artigo 4º, Inciso IX da Lei Municipal nº 4.716/2017,tornar 
público a abertura de processo de reconhecimento de posse dos imóveis e 
requerentes, conforme processos administrativos abaixo relacionados:
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PROCESSO REQUETENTE LOTE/
CHÁCARA QUADRA SETOR

51.367/2019 ONDINA 
MARTINS 15 90 01

51355/2019
LUCAS DE 
OLIVEIRA 
SILVEIRA

16 e 17 22 19

51.368/2019 VILMA BRITO DA 
SILVA 14 01 06

51.265/2018
CLAUDIO 
MARTINS DE 
SOUSA FILHO

08 32 20

51.341/2019

DEISY ELIANE 
BRANDINO 
BARROSO 
PRUDENTE

12 30 06

51.781/2018 OSMAR DE 
SOUZA ROSA 09 10 29

51.032/2018
IZATELMA 
SILVEIRA DE 
SOUSA GOBBI

09 12 15;

46.293/2010
JOÃO ADELQUE 
OLIVEIRA 
BARBOSA

06 25 04

49.667/2015
LAUDICEIA 
MESSIAS DA 
MESSIAS

04 01 07-A

51.378/2019 NOELI CECHINEL 
DE MORAIS 14 09 23

59.797/2018
JOSEFINA 
PASSOS DE 
SOUZA

09 35 A 19 RM

48.602/2013 ARCELINA DA 
SILVA DE SOUZA 90 - 114

Vilhena (RO), 11 de fevereiro de 2019.

Ricardo Zancan
Secretário Mun. De Terras – Interino

Decreto nº 43.548/2018

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001-1/SAAE/2019

O SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
VILHENA - RO, instituição pública de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ 
sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida Major Amarante nº 2788, 
Centro, CEP 76980-234, Vilhena – RO, neste ato representado pelo diretor 
geral, Senhor MACIEL ALBINO WOBETO, brasileiro, casado, funcionário 
público municipal, portador do CPF n° 551.626.491-04 e RG n° 288625/SSP-
RO, residente e domiciliado na Avenida Liberdade n° 4015, CEP 76980-066, 
Centro, Vilhena – RO, daqui por diante designado gerenciador, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/SAAE/2019-SRP, publicada na Imprensa 
Oficial do Município Edição Nº 2643 do dia 21/01/2019, bem como, a 
classificação das propostas publicada no Processo Administrativo Nº 16/2019, 
RESOLVE registrar os preços da empresa RONDON – AGÊNCIA DE VIAGENS 
E TURISMO EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob nº 10.886.827/0001-06, 
com sede na Av. Gov Jorge Teixeira n° 1296, Sala 30, Terminal Rodoviário, 
Bairro Embratel, CEP 76820-844, na cidade de Porto Velho - RO, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. HÉLIO PEREIRA 
DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº 245150/SSP/

RO, e do CPF nº 251.067.162-68, residente e domiciliado na Av. Gov Jorge 
Teixeira n° 1296, Sala 30, Terminal Rodoviário, Bairro Embratel, CEP 76820-
844, na cidade de Porto Velho - RO, nas quantidades estimadas anuais, 
de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as 
condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata 
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas em Lei nº 8.666/93 
de 21.06.93 e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços, para 

eventual contratação de empresa especializada para eventual contratação 
de pessoa jurídica para futura aquisição de passagens terrestre estadual e 
interestadual, para atender as necessidades do SAAE – Serviço Autônomo 
de Águas e Esgotos de Vilhena – RO, termo de referência Nº 013/2019/
SAAE, de acordo com as especificações constantes no anexo I do edital e 
demais especificações estabelecidas no ato convocatório que permeou este 
certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação 
e proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro 
lugar por item, conforme consta nos autos do Processo nº 016/2019.

1.2 – Este instrumento não obriga o SAAE a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada 
ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

2.1 – A presente Ata terá validade máxima de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua publicação da Ata de Registro de Preços no Diário 
Oficial do Município ou Jornal de Grande Circulação e no mural do SAAE, não 
prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar se mostrando mais 
vantajosa para a administração municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

3.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no 
que se refere ao Administrativo/Departamentos, que não tenha participado 
do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e demais legislação 
pertinente;

3.2 – Os descontos ofertados pelas empresas signatárias da presente 
Ata de Registro de Preços é relativo ao objeto especificado no Edital e no 
Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 002/SAAE/2019-SRP, do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos 
de Vilhena – RO;

3.3 – Para cada serviço de que trata esta Ata, serão observadas, 
enquanto ao desconto, as cláusulas e condições constantes do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/SAAE/2019-SRP, do SAAE, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso;

3.4 – O desconto a ser pago por item, discriminados os valores 
dos serviços unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já 
mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classificação, as 
quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:

4.1 – O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE 
GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor 
Diretor Geral do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica, e 
Auditoria, nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS:

5.1 – Os descontos registrados, a especificação dos serviços, os 
quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, em 
ordem de classificação das propostas por item, constarão do quadro abaixo:

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO Valor Total DESCONTO

02 01 PERC

Passagem terrestre 
estadual e Interestadual 
sendo itinerários 
diversos.

11.800,80 3,05%
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CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE 
ATENDIMENTO:

6.1 – Prazo de entrega: O fornecedor cujo desconto estiver registrado 
em Ata terá até 01 (UM) dia, para entregar o bilhete de passagem contados a 
partir da data e horário de recebimento da requisição de materiais/produtos/
serviços emitido pela unidade CONTRATANTE. O Contrato terá vigência 
prevista para 12 (doze) meses;

6.2 – A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer 
conforme solicitação do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos 
de Vilhena – RO no prazo máximo de até 01 (UM) dia, observando-se a 
conformidade dos serviços com as especificações contidas no Anexo I deste 
Instrumento Convocatório;

6.3 – Os serviços a serem entregue devem obrigatoriamente ser 
de primeira qualidade, caso os serviços não ofereçam as qualidades dos 
Órgãos Fiscalizadores, serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do 
fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do 
Consumidor; 

6.4 – A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela 
prestação de serviços que efetuar, de acordo com as especificações 
constantes do presente Edital e anexos, bem como da respectiva proposta, 
obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições e 
qualidade dos materiais entregues;

6.5 – A empresa efetuará a troca imediata dos serviços, objeto desta 
licitação, que estiver fora das especificações contidas na proposta ou que não 
atenda o padrão de qualidade exigido, sem qualquer ônus para a adquirente. 

CLÁUSULA SETIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 – A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) desconto(s) registrado(s) 

poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas 
as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação 
pertinente;

7.2 – Os fornecimentos dos serviços registrados neste instrumento 
serão efetuados através da Autorização de Fornecimento emitido pelo 
responsável de cada departamento, vencedora do certame nos termos desta 
ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, 
a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega;

7.3 – A entrega do(s) serviços(s) só estará caracterizada mediante a 
requisição assinada pelo servidor responsável do departamento administrativo 
requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa designada para 
este fim;

7.4 – Os licitantes registrados na presente Ata de Registro de Preços 
estão obrigados a fornecer quantitativos superiores aos registrados em 
função do direito de acréscimos de até 25% de que trata o § 1º do Art. 65 da 
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 – São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta 

Ata e no Anexo I:
8.2 – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo 

SAAE, de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexo I, que faz parte 
deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes 
do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

8.3 – A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos 
servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento dos serviços, 
mediante requisição devidamente assinada pelo responsável da respectiva 
unidade administrativa;

8.4 – Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata 
de Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições 
inserida nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições emitida 
pelo Departamento Solicitante;

8.5 – Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme 
exigência do Edital;

8.6 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência 
ao SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da execução do contrato;

8.7 – Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do SAAE, no tocante 
ao fornecimento do serviço, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas nesta Ata;

8.8 – Prover todos os meios necessários à garantia da plena 
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve 
ou paralisação de qualquer natureza;

8.9 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força 
maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato 

não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas; 

8.10 – Possibilitar o SAAE efetuar vistoria nos Serviços da 
CONTRATADA a fim de verificar as condições para atendimento do objeto 
contratual;

8.11 – Comunicar imediatamente ao SAAE qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;

8.12 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde 
no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

8.13 – Fiscalizar o Diretor Geral em cumprimento do fornecimento 
a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal 
fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo SAAE;

8.14 – Indenizar terceiros e/ou o SAAE mesmo em caso de ausência 
ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com 
fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes;

8.15 – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o 
SAAE, toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo máximo de 
2 (dois) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações, com os 
serviços fornecidos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;

8.16 – Prestar garantia dos serviços fornecidos, compreendendo 
qualquer alteração nos serviços; 

8.17 – Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para 
o SAAE, a correção ou substituição, a critério do SAAE, dos serviços que 
apresentarem alterações durante o período de garantia;

8.18 – Garantir prestação dos serviços sempre que necessário;
8.19 – Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo 

sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e 
comerciais dos materiais do SAAE, de que venha a tomar conhecimento ou 
ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com 
a aquisição dos serviços objeto do contrato;

8.20 – Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os 
acréscimos que se fizerem nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
da(s) quantidade(s) do(s) serviço(s) estimado(s) no Anexo II, de acordo com 
o art. 65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia 
do SAAE;

8.21 – Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual 
decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº. 
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO 
FORNECEDOR:

9.1 – Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as 
orientações do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena 
– RO, para o fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, 
observando sempre os critérios de qualidade e quantidade dos serviços a 
serem entregues, de acordo com as necessidades;

9.2 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação;

9.3 – Designar preposto durante o período de vigência do contrato, 
para representá-la sempre que seja necessário;

9.4 – Entregar os serviços objeto deste Contrato, independentemente 
de quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de 
seus concorrentes;

9.5 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar 
qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por escrito, 
da Secretaria Solicitante;

9.6 – E ainda:
I – toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer 

em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o SAAE de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade;

II – toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao 
SAAE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de 
lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que 
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE, que ficará de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, 
o valor correspondente;

9.7 – A CONTRATADA autoriza o SAAE a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
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qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;
9.8 – A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE não eximirá a 

CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE:
10.1 – Solicitar o fornecimento dos serviços, mediante requisição 

expedida e assinada pelo servidor responsável do respectivo departamento 
administrativo;

10.2 – Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos serviços, na forma 
convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades previstas 
nesta Ata e no Edital;

10.3 – Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato 
através de servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização dos 
serviços registrando em relatório as deficiências porventura existentes no 
fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas e 
outras situações verificadas, determinando prazo para a regularização;

10.4 – Controlar as “Requisições de Fornecimento/Empenhos”, 
relatando à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência 
do contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência dos 
serviços ou análise sobre sua qualidade por Órgão Oficial ou a quem couber, 
sem ônus adicionais para o departamento;

10.5 – Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de Imprensa, 
bem como naquele que a legislação dispuser;

10.6 – Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar 
que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
11.1 – O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo 

com a entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem 
Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente nacional, até o 
30º (trigésimo) dia útil após cada mês vencido ou para o caso da integral da 
quantia empenhada, mediante a apresentação de notas fiscais, devidamente 
certificada pelo departamento solicitante, e de acordo com a quantidade de 
serviços fornecidos no período, observados a ordem cronológica estabelecida 
no art. 5º da Lei 8.666/93 e mediante documentação fiscal da Empresa (CND 
do INSS, CRF do FGTS e CND Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/
Fatura discriminativa, com o respectivo material discriminado, conforme 
dispõe os Artigos 40, inciso XIV, “a”, e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações;

11.2 – O período de pagamento será fixado por cada unidade 
administrativa e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/
fornecidas), sobre as quais será destacada a nota fiscal e a esta anexada;

11.3 – Para a realização do pagamento será observado o fiel 
cumprimento do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os 
dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições de 
Fornecimento e Serviços/Empenhos”;

11.4 – Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais 
são exigidas as documentações fiscais, antes de cada pagamento a ser 
efetuado à Contratada, para verificação da situação da mesma relativa às 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.5 – Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/
faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, 
com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação;

11.6 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS 
PREÇOS:

12.1 – O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – 
RO monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará 
o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer 
tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos bens registrados;

12.2 – Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão 
sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 
8.666/93;

12.3 – No caso de solicitação de revisão de preço por parte do 
fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de 
planilhas de custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação 
dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa 
de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais 
adotado pelo Governo Federal;

12.4 – Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo 

percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante 
à época da realização deste certame licitatório;

12.5 – A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será 
divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 
interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços;

12.6 – O SAAE convocará o fornecedor para negociar o preço 
registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o 
preço registrado estiver acima do preço de mercado;

12.7 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido;

12.8 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada 
a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços 
de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido 
ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado;

12.9 – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação 
econômico-financeira;

12.10 – Será considerado preço de mercado, os preços que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE – Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO para determinado Item;

12.11 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no 
caso de desequilíbrio econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente 
no Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:

13.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela 
Administração:

13.1.1 – Automaticamente:
a) Por decurso do praza de vigência;
b) Quando não restarem fornecedores registrados;
c) pelo SAAE quando caracterizado o interesse público.
13.1.2 – Pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 

por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.
13.1.3 – Por iniciativa do SAAE, quando:
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado;
b) Perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica 

exigida no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 

justificadas;
d) Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, 

os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos dela 
decorrente.

13.2 – O proponente terá o seu registro de preços cancelado na 
Ata, por intermédio de processo administrativo especifica, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa;

13.3 – A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada a Administração do SAAE a aplicação das penalidades previstas 
em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões do 
pedido;

13.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 
casos previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
registro de preço;

13.5 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
de fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia 
da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, 
ENCARGOS, SEGUROS, ETC.:

14.1 – Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:
I) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das 

contratações do objeto desta Ata;
II) As contribuições devidas à Previdência Social, encargos 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001-2/SAAE/2019

O SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
VILHENA - RO, instituição pública de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ 
sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida Major Amarante nº 2788, 
Centro, CEP 76980-234, Vilhena – RO, neste ato representado pelo diretor 
geral, Senhor MACIEL ALBINO WOBETO, brasileiro, casado, funcionário 
público municipal, portador do CPF n° 551.626.491-04 e RG n° 288625/SSP-
RO, residente e domiciliado na Avenida Liberdade n° 4015, CEP 76980-066, 
Centro, Vilhena – RO, daqui por diante designado gerenciador, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/SAAE/2019-SRP, publicada na Imprensa 
Oficial do Município Edição Nº 2643 do dia 21/01/2019, bem como, a 
classificação das propostas publicada no Processo Administrativo Nº 16/2019, 
RESOLVE registrar os preços da empresa DESTAK VIAGENS E TURISMO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 11.106.724/0001-30, com sede na Av. Capitão 
Castro n° 3810, Sala B, Centro, CEP 76980-094, na cidade de Vilhena – RO, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ROSELI 
DE MATOS PEIXER, brasileira, casada, comerciante, portador do RG nº 
8.026.803/SSP/PE, e do CPF nº 498.255.182-00, residente e domiciliado na 
Rua 821 n° 1953, Bairro Jardim das Oliveiras, na cidade de Vilhena - RO, 
nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento 
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se 
as partes às normas em Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços, para eventual 

contratação de empresa especializada para eventual contratação de pessoa 
jurídica para futura aquisição de PASSAGENS AÉREAS, para atender as 
necessidades do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – 
RO, termo de referência Nº 013/2019/SAAE, de acordo com as especificações 
constantes no anexo I do edital e demais especificações estabelecidas no ato 
convocatório que permeou este certame, que passa a fazer parte desta Ata, 
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas 
licitantes classificadas em primeiro lugar por item, conforme consta nos autos 
do Processo nº 016/2019.

1.2 – Este instrumento não obriga o SAAE a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada 
ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade máxima 
de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial 
do Município ou Jornal de Grande Circulação e no mural do SAAE, não 
prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar se mostrando mais 
vantajosa para a administração municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

3.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no 
que se refere ao Administrativo/Departamentos, que não tenha participado 
do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as 

trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e 
outras despesas que se façam necessárias à execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:
15.1 – Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida 

a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às 
seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:

I) Advertência ;
II) Multa ;
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com o SAAE, por 

período não superior a 2 (dois) anos;
IV) Declaração de inidoneidade.
15.2 – A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou 

descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao SAAE;
15.3 – A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos 

de por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso;
15.4 – No caso de atraso na entrega dos serviços por mais de 30 

(trinta) dias, a multa será de 20% sobre o valor do contrato e poderá o SAAE, 
a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o 
contrato;

15.5 – A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser 
proposta:

a) Se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação 
contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao SAAE;

b) Se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas 
obrigações fiscais ou para-fiscais;

c) Se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os 
objetivos da licitação.

15.6 – A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela 
competente autoridade do SAAE, após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, implicando a 
inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de 
relacionar-se com a Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades;

15.7 – A falta da prestação de serviço não poderá ser alegada como 
motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a 
que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste 
contrato;

15.8 – Ficará impedido de licitar e contratar com a administração 
púbica, pelo prazo de cinco anos, o licitante, que não celebrar o contrato dentro 
do prazo quando convocado, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, em conformidade 
com o Art. 7º da Lei 10.520/2002;

15.9 – As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto 
de processo judicial, na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 – As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto 

de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
17.1 – A aquisição dos artigos de que trata o Edital ocorrerá por conta 

na previsão do Orçamento do SAAE para o exercício de 2019.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 – As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I) Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas 

por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de 
Preços;

II) Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 002/SAAE/2019-SRP e 
seus anexos e as propostas das empresas classificadas para cada grupo, 
por item;

III) É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização 
do SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
19.1 – Para dirimir as questões oriundas deste contrato será 

competente a comarca de Vilhena – RO.
19.2 – E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam 

o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Vilhena – RO, 15 de fevereiro de 2019.

_____________________________________________________
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA
CNPJ nº 01.933.030/0001-13
MACIEL ALBINO WOBETO
CPF nº 551.626.491-04

_________________________________________________
RONDON – AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELI EPP
CNPJ nº 10.886.827/0001-06
HÉLIO PEREIRA DA SILVA
CPF nº 251.067.162-68

TESTEMUNHAS: ___________________________	
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condições e as regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e demais legislação 
pertinente;

3.2 – Os descontos ofertados pelas empresas signatárias da presente 
Ata de Registro de Preços é relativo ao objeto especificado no Edital e no 
Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 002/SAAE/2019-SRP, do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos 
de Vilhena – RO;

3.3 – Para cada serviço de que trata esta Ata, serão observadas, 
enquanto ao desconto, as cláusulas e condições constantes do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/SAAE/2019-SRP, do SAAE, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso;

3.4 – O desconto a ser pago por item, discriminados os valores 
dos serviços unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já 
mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classificação, as 
quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:

4.1 – O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE 
GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor 
Diretor Geral do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica, e 
Auditoria, nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS:

5.1 – Os descontos registrados, a especificação dos serviços, os 
quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, em 
ordem de classificação das propostas por item, constarão do quadro abaixo:

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO Valor Total DESCONTO

01 01 PERC

Fornecimento de 
Passagens aéreas em 
âmbito nacional, reserva, 
emissão, marcação, 
remarcação, endosso.

29.199,00 10,20%

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE 
ATENDIMENTO:

6.1 – Prazo de entrega: O fornecedor cujo desconto estiver registrado 
em Ata terá até 01 (UM) dia, para entregar o bilhete de passagem contados 
a partir da data e horário de recebimento da requisição de serviços emitido 
pela unidade CONTRATANTE. O futuro contrato terá vigência prevista para 
12 (doze) meses;

6.2 – A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer 
conforme solicitação do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos 
de Vilhena – RO no prazo máximo de até 01 (UM) dia, observando-se a 
conformidade dos serviços com as especificações contidas no Anexo I deste 
Instrumento Convocatório;

6.3 – Os serviços a serem entregue devem obrigatoriamente ser 
de primeira qualidade, caso os serviços não ofereçam as qualidades dos 
Órgãos Fiscalizadores, serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do 
fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do 
Consumidor; 

6.4 – A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela 
prestação de serviços que efetuar, de acordo com as especificações 
constantes do presente Edital e anexos, bem como da respectiva proposta, 
obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições e 
qualidade dos materiais entregues;

6.5 – A empresa efetuará a troca imediata dos serviços, objeto desta 
licitação, que estiver fora das especificações contidas na proposta ou que não 
atenda o padrão de qualidade exigido, sem qualquer ônus para a adquirente. 

CLÁUSULA SETIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 – A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) desconto(s) registrado(s) 

poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas 
as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação 
pertinente;

7.2 – Os fornecimentos dos serviços registrados neste instrumento 
serão efetuados através da Autorização de Fornecimento emitido pelo 
responsável de cada departamento, vencedora do certame nos termos desta 
ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, 
a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega;

7.3 – A entrega do(s) serviços(s) só estará caracterizada mediante a 
requisição assinada pelo servidor responsável do departamento administrativo 
requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa designada para 

este fim;
7.4 – Os licitantes registrados na presente Ata de Registro de Preços 

estão obrigados a fornecer quantitativos superiores aos registrados em 
função do direito de acréscimos de até 25% de que trata o § 1º do Art. 65 da 
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 – São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta 

Ata e no Anexo I:
8.2 – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo 

SAAE, de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexo I, que faz parte 
deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes 
do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

8.3 – A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos 
servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento dos serviços, 
mediante requisição devidamente assinada pelo responsável da respectiva 
unidade administrativa;

8.4 – Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata 
de Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições 
inserida nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições emitida 
pelo Departamento Solicitante;

8.5 – Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme 
exigência do Edital;

8.6 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência 
ao SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da execução do contrato;

8.7 – Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do SAAE, no tocante 
ao fornecimento do serviço, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas nesta Ata;

8.8 – Prover todos os meios necessários à garantia da plena 
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve 
ou paralisação de qualquer natureza;

8.9 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força 
maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato 
não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas; 

8.10 – Possibilitar o SAAE efetuar vistoria nos Serviços da 
CONTRATADA a fim de verificar as condições para atendimento do objeto 
contratual;

8.11 – Comunicar imediatamente ao SAAE qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;

8.12 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde 
no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

8.13 – Fiscalizar o Diretor Geral em cumprimento do fornecimento 
a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal 
fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo SAAE;

8.14 – Indenizar terceiros e/ou o SAAE mesmo em caso de ausência 
ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com 
fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes;

8.15 – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o 
SAAE, toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo máximo de 
2 (dois) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações, com os 
serviços fornecidos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;

8.16 – Prestar garantia dos serviços fornecidos, compreendendo 
qualquer alteração nos serviços; 

8.17 – Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para 
o SAAE, a correção ou substituição, a critério do SAAE, dos serviços que 
apresentarem alterações durante o período de garantia;

8.18 – Garantir prestação dos serviços sempre que necessário;
8.19 – Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo 

sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e 
comerciais dos materiais do SAAE, de que venha a tomar conhecimento ou 
ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com 
a aquisição dos serviços objeto do contrato;

8.20 – Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os 
acréscimos que se fizerem nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
da(s) quantidade(s) do(s) serviço(s) estimado(s) no Anexo II, de acordo com 
o art. 65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia 
do SAAE;

8.21 – Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual 
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decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº. 
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO 
FORNECEDOR:

9.1 – Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as 
orientações do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena 
– RO, para o fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, 
observando sempre os critérios de qualidade e quantidade dos serviços a 
serem entregues, de acordo com as necessidades;

9.2 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação;

9.3 – Designar preposto durante o período de vigência do contrato, 
para representá-la sempre que seja necessário;

9.4 – Entregar os serviços objeto deste Contrato, independentemente 
de quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de 
seus concorrentes;

9.5 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar 
qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por escrito, 
da Secretaria Solicitante;

9.6 – E ainda:
I – toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer 

em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o SAAE de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade;

II – toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao 
SAAE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de 
lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que 
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE, que ficará de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, 
o valor correspondente;

9.7 – A CONTRATADA autoriza o SAAE a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;

9.8 – A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE:
10.1 – Solicitar o fornecimento dos serviços, mediante requisição 

expedida e assinada pelo servidor responsável do respectivo departamento 
administrativo;

10.2 – Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos serviços, na forma 
convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades previstas 
nesta Ata e no Edital;

10.3 – Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato 
através de servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização dos 
serviços registrando em relatório as deficiências porventura existentes no 
fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas e 
outras situações verificadas, determinando prazo para a regularização;

10.4 – Controlar as “Requisições de Fornecimento/Empenhos”, 
relatando à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência 
do contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência dos 
serviços ou análise sobre sua qualidade por Órgão Oficial ou a quem couber, 
sem ônus adicionais para o departamento;

10.5 – Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de Imprensa, 
bem como naquele que a legislação dispuser;

10.6 – Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar 
que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
11.1 – O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo 

com a entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem 
Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente nacional, até o 
30º (trigésimo) dia útil após cada mês vencido ou para o caso da integral da 
quantia empenhada, mediante a apresentação de notas fiscais, devidamente 
certificada pelo departamento solicitante, e de acordo com a quantidade de 
serviços fornecidos no período, observados a ordem cronológica estabelecida 
no art. 5º da Lei 8.666/93 e mediante documentação fiscal da Empresa (CND 
do INSS, CRF do FGTS e CND Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/
Fatura discriminativa, com o respectivo material discriminado, conforme 
dispõe os Artigos 40, inciso XIV, “a”, e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações;

11.2 – O período de pagamento será fixado por cada unidade 
administrativa e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/
fornecidas), sobre as quais será destacada a nota fiscal e a esta anexada;

11.3 – Para a realização do pagamento será observado o fiel 
cumprimento do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os 
dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições de 
Fornecimento e Serviços/Empenhos”;

11.4 – Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais 
são exigidas as documentações fiscais, antes de cada pagamento a ser 
efetuado à Contratada, para verificação da situação da mesma relativa às 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.5 – Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/
faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, 
com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação;

11.6 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS 
PREÇOS:

12.1 – O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – 
RO monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará 
o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer 
tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos bens registrados;

12.2 – Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão 
sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 
8.666/93;

12.3 – No caso de solicitação de revisão de preço por parte do 
fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de 
planilhas de custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação 
dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa 
de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais 
adotado pelo Governo Federal;

12.4 – Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo 
percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante 
à época da realização deste certame licitatório;

12.5 – A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será 
divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 
interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços;

12.6 – O SAAE convocará o fornecedor para negociar o preço 
registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o 
preço registrado estiver acima do preço de mercado;

12.7 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido;

12.8 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada 
a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços 
de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido 
ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado;

12.9 – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação 
econômico-financeira;

12.10 – Será considerado preço de mercado, os preços que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE – Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO para determinado Item;

12.11 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no 
caso de desequilíbrio econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente 
no Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:

13.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela 
Administração:

13.1.1 – Automaticamente:
a) Por decurso do praza de vigência;
b) Quando não restarem fornecedores registrados;
c) pelo SAAE quando caracterizado o interesse público.
13.1.2 – Pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 

por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.
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13.1.3 – Por iniciativa do SAAE, quando:
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado;
b) Perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica 

exigida no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 

justificadas;
d) Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, 

os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos dela 
decorrente.

13.2 – O proponente terá o seu registro de preços cancelado na 
Ata, por intermédio de processo administrativo especifica, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa;

13.3 – A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada a Administração do SAAE a aplicação das penalidades previstas 
em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões do 
pedido;

13.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 
casos previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
registro de preço;

13.5 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
de fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia 
da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, 
ENCARGOS, SEGUROS, ETC.:

14.1 – Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:
I) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das 

contratações do objeto desta Ata;
II) As contribuições devidas à Previdência Social, encargos 

trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e 
outras despesas que se façam necessárias à execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:
15.1 – Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida 

a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às 
seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:

I) Advertência ;
II) Multa ;
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com o SAAE, por 

período não superior a 2 (dois) anos;
IV) Declaração de inidoneidade.
15.2 – A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou 

descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao SAAE;
15.3 – A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos 

de por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso;
15.4 – No caso de atraso na entrega dos serviços por mais de 30 

(trinta) dias, a multa será de 20% sobre o valor do contrato e poderá o SAAE, 
a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o 
contrato;

15.5 – A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser 
proposta:

a) Se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação 
contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao SAAE;

b) Se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas 
obrigações fiscais ou para-fiscais;

c) Se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os 
objetivos da licitação.

15.6 – A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela 
competente autoridade do SAAE, após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, implicando a 
inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de 
relacionar-se com a Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades;

15.7 – A falta da prestação de serviço não poderá ser alegada como 
motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a 
que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste 
contrato;

15.8 – Ficará impedido de licitar e contratar com a administração 
púbica, pelo prazo de cinco anos, o licitante, que não celebrar o contrato dentro 

do prazo quando convocado, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, em conformidade 
com o Art. 7º da Lei 10.520/2002;

15.9 – As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto 
de processo judicial, na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 – As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto 

de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
17.1 – A aquisição dos artigos de que trata o Edital ocorrerá por conta 

na previsão do Orçamento do SAAE para o exercício de 2019.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 – As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I) Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas 

por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de 
Preços;

II) Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 002/SAAE/2019-SRP e 
seus anexos e as propostas das empresas classificadas para cada grupo, 
por item;

III) É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização 
do SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
19.1 – Para dirimir as questões oriundas deste contrato será 

competente a comarca de Vilhena – RO.
19.2 – E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam 

o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Vilhena – RO, 15 de fevereiro de 2019.

_____________________________________________________
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA
CNPJ nº 01.933.030/0001-13
MACIEL ALBINO WOBETO
CPF nº 551.626.491-04

_________________________________________________
DESTAK VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ nº 11.106.724/0001-30
ROSELI DE MATOS PEIXER 
CPF nº 498.255.182-00 

TESTEMUNHAS: ___________________________	
______________________________
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